
   
 

   
 

 

 
JULGADOS INDICADOS 
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Relatora: . Desª. Denise Levy Tredler 

Dm. 17.12.2020  p. 18.01.2021 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. 

EXTINÇÃO. INTERESSE DE AGIR. PEQUENO VALOR. Ação de execução fiscal 

relativa a IPTU, referente aos exercícios fiscais de 2013 e 2014. Sentença terminativa 

indeferitória da inicial por entender ausente o interesse de agir, considerado o valor 

total da execução, inferior a R$3.000,00. Irresignação do ente municipal. 

Entendimento consolidado pela Suprema Corte, no julgamento do RE nº. 

591.033/SP, em sede de repercussão geral, no sentido de que “não é dado aos entes políticos valerem-se de 

sanções políticas contra os contribuintes inadimplentes, cabendo-lhes, isto sim, proceder ao lançamento, 

inscrição e cobrança judicial de seus créditos, de modo que o interesse processual para o ajuizamento de 

execução está presente”. Incidência do verbete nº. 126, da súmula deste TJRJ e, por analogia, do verbete nº. 

452, da súmula do Superior Tribunal de Justiça. Lei nº. 6.830, de 1980, que permite o ajuizamento de 

execuções fiscais visando a cobrança de créditos de baixo valor, haja vista estabelecer que qualquer valor será 

considerado dívida ativa da Fazenda Pública. O ente federativo tem discricionariedade para ajuizar ou não a 

execução fiscal, observados os princípios da conveniência e da oportunidade. Impossibilidade de extinção da 

pretensão executiva do ente municipal, de ofício, ao fundamento de ser o crédito ínfimo ou irrisório, bem assim 

de não compensar as despesas processuais, por se tratar de prerrogativa exclusiva da Administração no 
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tocante a sua não exação. Provimento do recurso, com base nas alíneas a e b, do inciso V, do artigo 932, do 

Código de Processo Civil. 

 

Íntegra da decisão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

LEGISLAÇÃO 
 

 

Decreto Federal nº 10.621, de 5 de fevereiro de 2021 - Altera a relação a que se refere a Seção I do 

Anexo III à Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a 

execução da Lei Orçamentária de 2021. 

 

Decreto Federal nº 10.620, de 5 de fevereiro de 2021 -  Dispõe sobre a competência para a 

concessão e a manutenção das aposentadorias e pensões do regime próprio de previdência social da União no 

âmbito da administração pública federal 

 
Fonte: Planalto 

 

Decreto Estadual n° 47.475, de 05 de fevereiro de 2021 - Cria o Selo Parceiro da Qualificação e dá 

outras providências. 

 

Fonte: DORJ 

 
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 
 
 

Desembargador Henrique Figueira toma posse como presidente do Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro 

 

Nova Administração do TJRJ para o biênio 2021/2022 toma posse 

 

Fonte: TJRJ 

 
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
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NOTÍCIAS  STF 
 
 

Lewandowski suspende processo sobre ex-ministro Guido Mantega no TCU 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu pedido de liminar no Mandado de 

Segurança (MS) 37664 e suspendeu processo de tomada de contas especial do ex-ministro da Fazenda Guido 

Mantega em trâmite no Tribunal de Contas da União (TCU). 

 

O processo foi instaurado para analisar supostas irregularidades referentes à participação acionária do BNDES 

Participações na Bertin S/A. Os investimentos foram iniciados em outubro de 2007 e encerrados em dezembro 

de 2009, quando foi aprovada a incorporação da empresa pela JBS. 

 

No MS, Mantega alega que a intimação pela Corte de Contas a prestar esclarecimentos sobre fatos ocorridos 

há 13 anos viola garantias fundamentais, em especial a da segurança jurídica e que o lapso temporal entre o 

recebimento da notificação e os supostos fatos tidos como irregulares é superior ao prazo prescricional de cinco 

anos, aplicável aos processos do TCU. 

 

Prazo prescricional 

 

Ao acolher o pedido, o ministro Ricardo Lewandowski observou que a matéria tratada no mandado de 

segurança (controle externo exercido pelo TCU com vistas à aplicação das sanções previstas em lei e ao 

ressarcimento de valores) se aproxima do Tema 899 de Repercussão Geral, sobre o qual o Plenário definiu a 

seguinte tese: “É prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário fundada em decisão de Tribunal de 

Contas”. 

 

Diante disso, no caso concreto, para o ministro, é recomendável, por cautela, uma melhor apuração acerca do 

decurso de eventual prazo prescricional, inclusive quanto aos marcos iniciais, suspensivos e interruptivos. A 

seu ver, a plausibilidade do direito alegado, neste momento, impõe a concessão da liminar, até que ocorra tal 

exame, especialmente após a oitiva do TCU. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro anula decisão que declarou ilícita terceirização de concessionária de telefonia 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), cassou decisão da 2ª Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho (TST) que considerou ilícita a terceirização dos serviços de teleatendimento pela TIM 

Celular S. A. das atividades desenvolvidas pela concessionária de serviços de telefonia. A decisão foi tomada 

nos autos da Reclamação (RCL) 45687, proposta pela AEC Centro de Contatos S/A, prestadora dos serviços. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460120&ori=1


   
 

   
 

 

A ação trabalhista foi movida por uma atendente da AEC que prestava serviços para a TIM. Ao manter decisão 

de segundo grau que havia declarado a ilicitude da terceirização, a 2ª Turma do TST baseou-se na Súmula 331 

daquela corte e concluiu que havia “subordinação estrutural” entre a empregada terceirizada e a concessionária 

de telefonia e que sua atividade estava compreendida na atividade fim da TIM. 

 

Na reclamação, a AEC sustentou que a decisão do TST teria afastado a aplicação do artigo 94 da Lei das 

Telecomunicações (Lei 9.472/1997), que autoriza a contratação, pelas concessionárias, de atividades inerentes 

ao serviço concedido. 

 

Inconstitucionalidade 

 

Ao acolher a reclamação, o ministro Alexandre de Moraes assinalou que a Turma do TST, ao entender que o 

caso se enquadrava como atividade fim, exerceu o controle difuso de constitucionalidade em relação à Lei 

9.472/1997 e utilizou a técnica denominada declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução de texto, 

pela qual é declarada a inconstitucionalidade de algumas interpretações possíveis do texto legal, sem, contudo, 

alterá-lo. “Ou seja, censurou uma determinada interpretação por considerá-la inconstitucional”, explicou. 

 

No entanto, o ministro ressaltou que a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estatal só pode ser 

declarada pelo voto da maioria absoluta dos membros do tribunal ou dos integrantes do seu órgão especial, sob 

pena de nulidade da decisão do órgão fracionário (no caso, a turma), em respeito à cláusula de reserva de 

plenário (artigo 97 da Constituição Federal). Essa exigência foi reforçada pelo STF na Súmula Vinculante 10. 

 

Segundo o relator, na hipótese dos autos, embora não tenha declarado expressamente a sua 

inconstitucionalidade incidental, o órgão fracionário do TST negou vigência e eficácia parcial ao dispositivo da 

Lei 9.472/97, sem a obrigatória observância da cláusula de reserva de Plenário. 

 

Licitude da terceirização 

 

Por fim, o ministro Alexandre destacou que o Plenário do STF, no julgamento do RE 958252 e da ADPF 324, 

declarou a inconstitucionalidade da Súmula 331 do TST, por violação aos princípios constitucionais da livre 

iniciativa e da livre concorrência, e assentou a licitude da terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou 

fim. 

 

Leia a notícia no site 

 

Relator nega pedido de Sérgio Cabral para obter acesso a arquivos da operação Spoofing 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460044&ori=1


   
 

   
 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu pedido do ex-governador do 

Estado do Rio de Janeiro Sérgio Cabral, de acesso às mensagens obtidas pela Operação Spoofing 

relacionadas a ele. A decisão foi proferida em pedido de extensão formulado na Reclamação (RCL) 43007, em 

que Lewandowski determinou que o juízo da 10ª Vara Federal Criminal do Distrito Federal assegurasse ao ex-

presidente Luiz Inácio Lula da Silva acesso total ao compartilhamento das mensagens apuradas pela Operação 

Spoofing, que investiga a invasão de dispositivos eletrônicos de autoridades. 

 

Interesse 

 

No pedido, Cabral afirma que as mensagens trocadas entre o então juiz da 13ª Vara Federal de Curitiba, Sérgio 

Moro, responsável pelos casos da Lava-Jato, e o procurador da República Deltan Dallagnol revelam possível 

combinação entre a acusação e o magistrado, além de violação do sigilo dos autos de colaboração premiada 

entre os executivos da empreiteira Andrade Gutierrez e o Ministério Público Federal, que resultaram em 

condenações contra ele que somam mais de 60 anos de reclusão. 

 

Segundo a defesa, há “inequívoco interesse jurídico” de Cabral no acesso às mensagens, por ser beneficiário 

de eventual decisão proferida nos autos, em especial pelos indícios de violação da confidencialidade do acordo 

de delação e de suspeição do então magistrado da 13ª Vara Federal de Curitiba. 

 

Situação processual 

 

Ao indeferir o pedido, o ministro Lewandowski observou que o ex-governador não demonstrou identidade entre 

sua situação processual e a de Lula, beneficiado originariamente pelo compartilhamento de mensagens. O 

ministro explicou que o artigo 580 do Código de Processo Penal (CPP) autoriza a extensão apenas em relação 

às pessoas que integram a mesma relação jurídica processual do beneficiado e a razões que não sejam 

fundadas em motivos de caráter exclusivamente pessoal. 

 

Na decisão, o ministro também negou pedidos de acesso às mensagens da Operação Spoofing formulados por 

Othon Luiz Pinheiro da Silva, ex-presidente da Eletronuclear, e por Leonardo Guerra, ex-administrador da Rio 

Tibagi, subsidiária da concessionária de rodovias Econorte. 

 

Leia a notícia no site 

 

Encerrada ação penal contra advogada que desobedeceu ordem de não utilizar celular em 

audiência 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu Habeas Corpus (HC 194092) para 

determinar o trancamento de ação penal aberta contra uma advogada que desobedeceu à ordem de um juiz do 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460041&ori=1


   
 

   
 

trabalho de não usar o aparelho de celular durante uma audiência. Segundo o ministro, o uso do celular por 

advogado em audiência está previsto em lei e independe de autorização judicial. 

 

Desobediência 

 

De acordo com os autos, o juiz da 3ª Vara do Trabalho de São Paulo (SP), que presidia audiência, ocorrida em 

janeiro de 2018, determinou à advogada, por diversas vezes, que deixasse de utilizar o celular. Segundo o 

magistrado, a providência era necessária para que a parte ou a testemunha ainda não ouvida não tomasse 

ciência dos atos processuais já praticados, conforme manda a norma processual. Em razão do episódio, Carla 

responde à ação penal perante a Justiça Federal de São Paulo, pela suposta infração ao artigo 330 do Código 

Penal (desobediência de ordem legal de funcionário público). 

 

O pedido de trancamento da ação penal foi negado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) e pelo 

Superior Tribunal de Justiça (STJ). No STF, a defesa sustenta inexistência do dolo na conduta e a ilegalidade 

da ordem do juiz do trabalho, pois sua cliente agiu em conformidade com o ordenamento jurídico e no exercício 

constitucional da advocacia. 

 

Ordem legal 

 

Ao acolher o pedido de habeas corpus, o ministro Gilmar Mendes observou que, de acordo com o Código 

Penal, para a configuração do crime de desobediência, não basta que o agente desobedeça a ordem emitida 

por funcionário público. É necessário, ainda, que tal ordem seja legal. 

 

Para o ministro, não é razoável que o legislador, no artigo 367 do Código de Processo Civil (CPC), tenha 

garantido a gravação da audiência, independentemente de autorização judicial, e, ao mesmo tempo, considere 

crime o uso do celular quando o juiz determina que ele não seja usado. 

 

Medidas administrativas 

 

Mendes frisou, ainda, que o Supremo tem entendimento pacífico de que não há crime de desobediência quando 

houver previsão de sanção civil para o caso de o agente desobedecer a ordem. Segundo o relator, o juiz 

deveria ter oficiado à Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) para apurar a conduta da profissional e aplicar as 

penalidades previstas em lei, se for o caso. “Inobstante caber ao magistrado a presidência da audiência e o 

exercício do poder de polícia, há outras medidas administrativas previstas para aquele que, sendo parte ou 

advogado, tumultue o andamento dos atos solenes”, concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Suspensas ações de demarcação de terra indígena no Paraná e na Bahia 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460020&ori=1


   
 

   
 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a suspensão de processos 

sobre demarcação de terras indígenas no Paraná e na Bahia. A decisão se deu nas Reclamações (RCLs) 

42329 e 45671, julgadas procedentes e ajuizadas por grupos de representação dos povos envolvidos. De 

acordo com o relator, nos dois casos, decisões judiciais contrariaram a determinação do STF de suspensão 

nacional de todos os processos que tratem do tema durante a pandemia da Covid-19. 

 

A suspensão foi determinada, em maio do ano passado, pelo ministro Edson Fachin, relator do Recurso 

Extraordinário (RE) 1017365, com repercussão geral reconhecida (Tema 1.031), até o fim da pandemia ou até o 

julgamento final do recurso, que discute a definição do estatuto jurídico-constitucional das relações de posse 

das áreas de tradicional ocupação indígena. 

 

Paraná 

 

A RCL 42329 foi ajuizada pela contra decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4), que marcou 

o julgamento de apelações cíveis em processo relativo à Terra Indígena Guasu Guavirá, nos Municípios de 

Guaíra e Terra Roxa (PR), mesmo depois da decisão do STF no RE 1017365. Em julho de 2020, durante o 

recesso judiciário, o então presidente do Supremo, ministro Dias Toffoli, havia suspendido o julgamento no 

TRF-4. 

 

Bahia 

 

Já a RCL 45671 se voltou contra decisão do juízo da Vara Federal de Eunápolis (BA), que designou audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para o próximo dia 9 na ação que discute a reintegração de posse na 

Comunidade Indígena Pataxó de Ponta Grande, em Porto Seguro (BA). O pedido foi formulado no STF pelos 

indígenas. 

 

Decisão 

 

De acordo com o ministro Alexandre de Moraes, as decisões do TRF-4 e da Justiça Federal da Bahia tratam de 

matéria relacionada diretamente ao Tema 1031 da repercussão geral. Dessa forma, determinou a suspensão 

do andamento dos processos até posterior pronunciamento do STF no RE 1017365. 

 
Leia a notícia no site 

 
 

AÇÕES INTENTADAS: 

 

Governador de RO questiona inclusão de agentes de trânsito na estrutura de segurança 

pública 

 
Fonte: STF 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460015&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460028&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460028&ori=1


   
 

   
 

 

 
---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS  STJ 
 

 

Ação de ressarcimento de benfeitorias em imóvel alugado prescreve em três anos a contar 

da rescisão do contrato 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que o prazo de três anos para o ex-locatário 

ajuizar pedido de ressarcimento das benfeitorias realizadas no imóvel deve ser contado a partir do trânsito em 

julgado da ação na qual foi declarado rescindido o contrato de aluguel. 

 

Com esse entendimento, o colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios (TJDFT) que considerou que o prazo prescricional deveria ser contado a partir do desembolso, pelo 

locatário, dos valores investidos no imóvel. Por causa do reconhecimento da prescrição, a corte local havia 

negado a uma ex-locatária o ressarcimento das benfeitorias. 

 

Relatora do recurso especial da ex-locatária, a ministra Nancy Andrighi lembrou que, nos termos do artigo 189 

do Código Civil, a pretensão surge para o titular no momento em que é violado o direito, e é extinta pela 

ocorrência da prescrição. 

 

Status quo ante 

 

Segundo a ministra, a pretensão da indenização por benfeitorias é decorrência lógica da procedência do pedido 

de resolução do contrato, cujo resultado prático é o retorno das partes ao estado anterior (status quo ante). 

 

Assim – acrescentou Nancy Andrighi –, é forçoso reconhecer que "a efetiva lesão à recorrente somente ocorreu 

com o trânsito em julgado da sentença que rescindiu o contrato entre as partes, momento em que surgiu 

eventual direito à pretensão de ressarcimento". 

 

Com o provimento do recurso, a Terceira Turma determinou o retorno dos autos ao TJDFT, para que, afastada 

a prescrição, seja analisado o pedido de indenização pelas benfeitorias no imóvel. 

 

Leia a notícia no site 

 

Corte Especial inicia julgamento para decidir qual ato deve ser considerado em caso de 

dupla intimação 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/08022021-Acao-de-ressarcimento-de-benfeitorias-em-imovel-alugado-prescreve-em-tres-anos-a-contar-da-rescisao-do-contrato.aspx


   
 

   
 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) iniciou, na última quarta-feira (3), o julgamento do 

EAREsp 1.663.952 para definir, nas hipóteses de dupla intimação sobre o mesmo ato processual – uma no 

portal eletrônico e outra por meio do Diário da Justiça Eletrônico (DJe) –, qual delas deve prevalecer para fins 

de contagem dos prazos processuais. 

 

O ministro Raul Araújo, relator dos embargos, votou no sentido de que deve prevalecer a intimação pelo portal 

eletrônico, nos termos do artigo 5º da Lei 11.419/2006. O julgamento foi suspenso após um pedido de vista da 

ministra Nancy Andrighi. 

 

"O advogado que se cadastra no sistema eletrônico de intimação de um determinado tribunal, devidamente 

previsto em lei e que dispensa outra forma de intimação, acaba depositando confiança no ato oficial do 

Judiciário para fins da contagem dos prazos processuais a que está submetido. Entender de forma diversa, 

efetivamente, é tornar inútil a moderna sistemática de notificação dos atos oficiais introduzida pela Lei do 

Processo Eletrônico", explicou o ministro. 

 

Segundo ele, a discussão é necessária, pois a Corte Especial não exauriu a questão, sendo possível identificar 

julgados do tribunal com entendimentos distintos sobre o assunto. 

 

Três vertentes 

 

Raul Araújo destacou que há três vertentes jurisprudenciais no STJ sobre o tema: a primeira entende que deve 

prevalecer a publicação no DJe; a segunda defende a prevalência da data de intimação feita no portal 

eletrônico; e a terceira compreende que, havendo duplicidade, deve ser considerada a primeira intimação 

validamente efetuada. 

 

O relator dos embargos lembrou que diversos tribunais estaduais e federais utilizam, de forma conjunta, os dois 

meios para dar publicidade aos seus atos, o que pode gerar duas datas de notificação e embaraço na definição 

do termo inicial dos prazos. 

 

"Nesse contexto, é salutar esta Corte Especial debruçar-se para análise da temática, cumprindo a função 

uniformizadora de jurisprudência inerente ao STJ, pois há efetiva divergência jurisprudencial a respeito dessa 

relevante questão processual, o termo inicial prevalente na contagem dos prazos quando haja concomitância de 

intimações eletrônicas, uma pelo portal eletrônico e outra pelo DJe", justificou Araújo. 

 

Na fundamentação de seu voto, o ministro afirmou que, diante de procedimento do próprio Judiciário que cause 

dúvida – como no caso de duplicidade de intimações válidas –, não pode a parte ser prejudicada; por isso, 

deve-se considerar a intimação no portal eletrônico como marco temporal para a contagem dos prazos. 

 



   
 

   
 

"Levando-se em consideração os princípios da boa-fé processual, da confiança e da não surpresa, atinentes ao 

direito processual, deve a norma ser interpretada da forma mais favorável à parte, a fim de se evitar prejuízo na 

contagem dos prazos processuais", concluiu o ministro. 

 

Ainda não há data para a retomada do julgamento na Corte Especial.  

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Sebastião Reis Júnior tranca ação penal contra Fernando Haddad por fala crítica 

sobre Edir Macedo 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Sebastião Reis Júnior deu provimento ao recurso do candidato 

à Presidência da República nas Eleições de 2018 Fernando Haddad (PT) para trancar uma ação penal pelos 

supostos crimes de injúria e difamação em razão de uma entrevista na qual ele teria criticado o bispo Edir 

Macedo. 

 

A queixa-crime foi proposta pelo bispo após Haddad ter afirmado, durante a campanha eleitoral, que o então 

candidato a presidente Jair Bolsonaro seria "o casamento do neoliberalismo desalmado representado pelo 

Paulo Guedes, que corta direitos trabalhistas e sociais, com o fundamentalismo charlatão do Edir Macedo". 

 

Para o ministro, as palavras proferidas por Haddad "encontram-se abarcadas pelo direito de liberdade de 

expressão e de pensamento", uma vez que, ao conceder a entrevista coletiva, ele criticou seu adversário 

político durante campanha presidencial. 

 

Liberdade de expressão 

 

Sebastião Reis Júnior adotou, em suas razões de decidir, o parecer do Ministério Público Federal (MPF) que 

opinou pelo trancamento da ação penal em razão da atipicidade da conduta e de ausência de justa causa. Para 

o órgão ministerial, a manifestação de Haddad não ofende a honra subjetiva de Edir Macedo, já que sua fala 

consistia em dura crítica contra outro candidato à presidência. 

 

No parecer, o MPF entendeu que as palavras proferidas por Haddad estão dentro da liberdade que lhe é 

assegurada pela Constituição Federal de 1988, "cujo tratamento, conferido em seu artigo 5º, revela uma 

concepção ampla desse direito, chamado por alguns autores de direito geral de liberdade: liberdade de 

expressão e manifestação de pensamento". 

 

Em sua decisão, o ministro também destacou o posicionamento do MPF no sentido de que, ainda que 

eventualmente possa ter havido dano cível à imagem da religião ligada ao bispo, Haddad "nada mais fez do que 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/08022021-Corte-Especial-inicia-julgamento-para-decidir-qual-ato-deve-ser-considerado-em-caso-de-dupla-intimacao.aspx


   
 

   
 

exercer, na linha acima exposta, seu direito de criticar, o que configura a completa ausência de justa causa para 

a persecução penal". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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CNJ formaliza plano para ampliar sustentabilidade em compras e contratações 

 

Projeto do CNJ consolida Rede Justiça Restaurativa em dez tribunais 

 

Judiciário quer aprimorar processos envolvendo direitos indígenas 

 

Entra no ar nova versão do Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento 

 

Inscrições abertas para o II Democratizando o Acesso à Justiça 

 

Fonte: CNJ 
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